
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº 347, DE 2003

Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998.

EMENDA DE PLENÁRIO Nº
(Da Sra. Duda Salabert)

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo:

“Art.  X.  O art.  32  da Lei  nº  9.605,  de  12 de fevereiro  de  1998,  passa a  vigorar

acrescida do seguinte § 1º-C:

“Art. 32 ………………………

§ 1º-C Quando se tratar de equídeos e asininos, a pena para as condutas descritas no

caput deste artigo será de reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, multa e proibição da guarda.”  

JUSTIFICATIVA

A presente emenda busca estabelecer pena mais severa para crimes de maus-tratos praticados

contra  equídeos  e  asininos,  alterando  o  art.  32  da  Lei  nº  9.605/1998.  Esses  animais,

historicamente utilizados em atividades rurais, urbanas e de transporte, estão entre os que mais

sofrem situações de exploração, abandono e violência. São submetidos a jornadas exaustivas,

transportes inadequados  e,  não raras vezes,  a  agressões cruéis  que resultam em sofrimento

intenso e morte.

A criação de uma pena diferenciada justifica-se pela vulnerabilidade específica desses animais e

pela recorrência dos casos de maus-tratos a que são submetidos. 
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Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255363848000



CÂMARA DOS DEPUTADOS

O recente episódio em que um cavalo teve suas patas decepadas após colapsar por exaustão,

em São Paulo, ilustra de forma contundente a brutalidade a que equídeos ainda são expostos.

Assim, ao fixar reclusão de 2 a 5 anos, multa e proibição da guarda, a emenda busca conferir

maior efetividade à proteção desses animais.

Sala das Sessões, 21 de agosto de 2025.

Deputada DUDA SALABERT

PDT/MG
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Duda Salabert (PDT/MG)

 2  Dep. Mário Heringer (PDT/MG) - LÍDER do PDT      

 3  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE - LÍDER do Fdr PSOL-REDE

 4  Dep. Lindbergh Farias (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Fdr PT-PCdoB-PV

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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